
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000753-10.2013.815.0421.
Origem : Vara Única da Comarca de Bonito de Santa Fé.. 
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Erivan Dias Guarita.
Advogado : Leonardo de Farias Nóbrega – OAB/PB nº 10.730.
Apelados : Ministério Público do Estado da Paraíba.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL PÚBLICA
POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  DE-
FESA PRÉVIA APRESENTADA. AUSÊNCIA DE
CONTESTAÇÃO.  REVELIA  DECRETADA.
APLICAÇÃO DO EFEITO DA PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO
INDISPONÍVEL. RÉU COM PATRONO CONS-
TITUÍDO NOS AUTOS. JULGAMENTO ANTE-
CIPADO  DA LIDE.  AUSÊNCIA DE  INTIMA-
ÇÃO  PARA  ESPECIFICAÇÃO  DE  PROVAS.
CERCEAMENTO  DO  DIREITO  DE  DEFESA.
CONFIGURAÇÃO. CASSAÇÃO DO  DECISUM.
PROVIMENTO DO APELO. 

- Não se aplica o efeito da revelia da presunção de ve-
racidade  em  Ações  de  Improbidade  Administrativa
em razão da indisponibilidade dos interesses em lití-
gio. 

- Ainda que o réu não tenha apresentado contestação,
sendo considerado revel,  se ele constitui patrono nos
autos, deve ser intimado de todos os atos processuais.

- O julgamento antecipado do mérito, quando há dis-
cussão de fatos, não pode ocorrer se pairar cisma so-
bre  questões  fáticas  pertinentes  e  relevantes  para  a
lide, sob pena de cerceamento de defesa.

-  Verificando-se que o decisório foi prolatado anteci-

Apelação Cível nº 0000753-10.2013.815.0421 1



padamente em desconformidade com a exigência nor-
mativa, deve o mesmo ser anulado, com a consequen-
te determinação de retorno dos autos à origem para a
reabertura de instrução processual.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
dar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta por  Erivan  Dias
Guarita  contra sentença  (fls.  86/88) proferida  pelo Juízo da Vara  Única da
Comarca de Bonito de Santa Fé que,  nos autos da “Ação Civil Pública por
Improbidade  Administrativa”  ajuizada  pelo  Ministério  Público  da
Paraíba, julgou procedentes os pedidos iniciais, nos seguintes termos:

“POSTO  ISTO,  JULGO  PROCEDENTE  o  pedido
inicial,  para  o  fim de  reconhecer  a  ocorrência  de
atos de improbidade administrativa por violação dos
princípios constitucionais da Administração Pública,
e,  em  consequência,  CONDENO  O  PROMOVIDO
ERIVAN  DIAS  GUARITA,  nos  termos  do  art.  11,
caput,  inc.  II,  aplicando  as  seguintes  penalidades,
com base no art. 12, inc. III, da Lei nº 8.429/92:
a) perda da função pública que eventualmente esteja
ocupando no presente momento;
b)  suspensão  dos  direitos  políticos  por  5  (cinco)
anos;
c)  multa  civil,  no  momento  correspondente  a  30
(trinta) vezes o valor da remuneração percebida pelo
mesmo,  à época do encerramento  de  seu  mandato
constitucional;
d) proibição de contratar com o Poder Público ou
receber  benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou
creditícios,  direta  ou  indiretamente,  ainda  que  por
intermédio  de  pessoa  jurídica  da  qual  seja  sócio
majoritário, pelo prazo de 03 (três) anos.
Condeno o Promovido, ainda, nas custas processuais
(art. 20, CPC).” (fls. 87v./88). 

Irresignado,  o  promovido  interpôs  recurso  de  apelação  (fls.
92/100),  arguindo,  preliminarmente,  cerceamento  do  direito  de  defesa.  No
mérito,  assevera  que,  apesar  da  demora,  envidou  esforços  para  cumprir  a
determinação  judicial,  proferida  nos  autos  do  Mandado  de  Segurança  nº
042.2005.000.268-4, no sentido de adimplir as gratificações postuladas pelos
impetrantes. 

Sustenta que o fato de haver cumprido tardiamente a decisão
judicial emanada da referida Ação Constitucional pode não elidir a conduta,
mas exclui  o  dolo,  elemento  imprescindível  para  a  condenação por  ato  de
improbidade administrativa. 
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Enfatiza,  ainda,  que  as  sanções  fixadas  pelo  magistrado
sentenciante são incompatíveis com as circunstâncias dos autos, violando os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Por fim, requer a anulação da
sentença ou, caso não seja esse o entendimento, a improcedência dos pedidos
iniciais. 

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  109/114),  pugnando  pelo
“provimento  parcial  da  apelação,  para  anular  a  respeitável  decisão
vergastada, determinando que o promovido apresente as provas que pretende
produzir, como medida de Justiça, requerendo pelo prosseguimento do feito”.
(fls. 114).  

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra da Dra. Lúcia de
Fátima M. de Farias (fls. 121), opinou pelo provimento parcial da apelação, a
fim de que seja anulada a sentença e dada oportunidade ao demandado de
apresentar as provas que pretende produzir. 

É o relatório. 

VOTO.

- Da Preliminar de Nulidade do Processo

Inicialmente,  cumpre  analisar  a  preliminar  de  nulidade  do
processo  por  cerceamento  de  defesa  suscitada  pelo  apelante,  sob  os
argumentos de que não fora intimado para especificação de provas, bem como
diante  da  impossibilidade  de  julgamento  antecipado  da  lide  em  razão  da
aplicação dos efeitos da revelia. 

Tenho que razão lhe assiste. 

Conforme se infere do caderno processual, o caso em liça versa
sobre Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa ajuizada pelo
Ministério Público do Estado da Paraíba em face do ex-prefeito do Município
de  Monte  Horebe-PB  em  razão  de  descumprimento  de  decisão  judicial
proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 042.2005.000.268-4. 

O juiz a quo houve por bem apreciar antecipadamente o mérito
da demanda, em razão da revelia decretada em desfavor do promovido.

Entrementes,  verifico a ocorrência de cerceamento de defesa,
porquanto o D. Juízo de primeiro grau procedeu ao julgamento antecipado da
lide, sem antes oportunizar à parte ré a prova de suas alegações.

Com efeito, uma vez reconhecida a revelia, determina o Código
de Processo Civil de 1973, em seu art.  322, que contra o revel correrão os
prazos independentemente de intimação, a partir da publicação de cada ato
decisório, caso não tenha patrono constituído nos autos.

Ademais, o parágrafo único do referido dispositivo estatui que
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"o revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado
em que se encontrar”.

Esse é o caso dos autos, na medida em que a despeito de o não
ter  apresentado  contestação,  o  promovido  possuía  procurador  devidamente
constituído no processo (fls. 61/71)

Assim sendo, considerando que o caso tratado demanda dilação
probatória, não sendo caso para julgamento antecipado da lide, haja vista que
envolve  matérias  fáticas,  possíveis  de  serem  desconstituídas  através  da
apresentação de provas. 

Ensinam Luiz Guilherme Marinoni e Sergio Cruz Arenhart que:

"cabe o julgamento antecipado do mérito, com base
no artigo 330, I, do CPC, quando se discute apenas
matéria de direito ou as consequências jurídicas da
afirmação  de  fato,  ou  ainda  quando  a  afirmação
fática  está  demonstrada  através  de  prova
documental.  Nessa linha, é importante frisar que a
produção de  prova  não deve  ser  admitida  quando
pretender esclarecer fato que não é pertinente.” (In
Manual  do  processo  de  conhecimento: a  tutela
jurisdicional através do processo de conhecimento. 4.
ed.  rev.,  atual.  e  amp.  São  Paulo:  Revista  dos
Tribunais, 2005. p. 236). 

 Ponderam, ainda, que  "o julgamento antecipado só não deve
ocorrer quando o fato, ainda que controvertido, pertinente e relevante, não se
encontra devidamente provado”.

Conforme  se  apreende  desses  ensinamentos,  o  julgamento
antecipado do mérito, quando há discussão de fatos, não pode ocorrer se pairar
cisma sobre questões fáticas pertinentes e relevantes para a lide.

Nesse sentido, trago à baila precedente do Superior Tribunal de
Justiça:

“ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA. INDEVIDA
DECRETAÇÃO  DA  REVELIA DA  PARTE  ORA
RECORRENTE RECONHECIDA PELO TRIBUNAL
A  QUO.  FALTA  DE  INTIMAÇÃO  DE  SEU
PATRONO JÁ CONSTITUÍDO NOS AUTOS PARA
A  ESPECIFICAÇÃO  DOS  MEIOS
PROBATÓRIOS  QUE  DESEJASSE  PRODUZIR.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA
CARACTERIZADO.  SENTENÇA,  CONFIRMADA
EM  GRAU  DE  APELAÇÃO,  QUE  JULGOU
PROCEDENTE  A  ACUSAÇÃO  DE  PRÁTICA  DE
ATO SUBSUMÍVEL À LEI Nº 8.429/92.
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1.  Na  origem,  trata-se  de  ação  de  improbidade
administrativa por meio da qual  foi  reconhecida a
prática  de  ato  subsumível  à  Lei  nº  8.429/92  -
dispensa  de  licitação  em  hipótese  não  autorizada
pelo  ordenamento  jurídico  -   tendo  a  parte  ora
recorrente sido condenada ao ressarcimento integral
do dano causado ao patrimônio público, suspensão
dos direitos políticos pelo prazo de 3 (três) anos e o
pagamento da multa civil no valor de cinco vezes o
valor da remuneração por ele recebida.
2.  A  interpretação  sistemática  dos  alegadamente
violados arts. 319 a 322 do Código de Processo Civil
leva  à  conclusão  de  que  a  revelia  é  um  ato-fato
processual - decorrente da falta de apresentação de
defesa pelo requerido a respeito dos fatos aduzidos
na  petição  inicial  -,  do  qual  exsurge  os  seguintes
efeitos:  (a)  via de regra,  presunção de  veracidade
das  circunstâncias  firmadas  pelo  autor  (efeito
material); e, (b) prosseguimento do processo sem a
intimação do réu-revel (efeito processual).  A esses,
acrescenta  a  doutrina,  ainda  os  seguintes:  (c)
preclusão em desfavor  do  réu  do  poder  de  alegar
algumas matérias de defesa; e, (d) possibilidade de
julgamento antecipado da lide, acaso se produza o
efeito substancial da revelia (art. 330, II, CPC).
3.  Assim,  a  presunção  de  veracidade  dos  fatos  é
apenas  um dos  efeitos  possíveis  da  revelia,  sendo
certo que, outro igualmente importante, é a falta de
intimação  da  parte  revel  a  respeito  dos  atos
processuais.  Note-se  que,  de  acordo  com  a  nova
redação do art.  322 do CPC -  nos  termos  da Lei
11.280/06 -, ainda que tenha havido a ocorrência da
revelia,  conforme  art.  236,  §  1º  do  CPC,  há  a
necessidade de que o advogado constituído nos autos
seja  devidamente  intimado  dos  atos  processuais,
sendo  esta  providência  desnecessária  tão  somente
àquele  revel  que  não  tem  patrono  constituído  nos
autos.Precedentes.
4.  Esta  circunstância  é  de  extrema relevância  em
demandas como a sub examine, em que se discute a
prática de ato de improbidade administrativa.  Isso
porque,  embora  tenha  um caráter  eminentemente
cível,  é  inegável  o  caráter  sancionatório  da
demanda, tendo em vista as sanções aplicáveis - que
implicam,  inclusive,  na  suspensão  transitória  de
direitos políticos -, e, ainda, a eventual irradição dos
seus  efeitos  para  outras  esferas,  tais  como,  na
administrativa  e  no  penal.  Assim,  não  só  por  se
tratar de direitos indisponíveis, mas - e ainda o que é
mais  relevante  -  tendo  em  vista  a  natureza  dos
interesses  envolvidos,  sobreleva  ainda  mais  a
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importância  de se garantir  exercício  do direito  de
defesa ao requerido a fim de que o sistema de justiça
possa  prolatar  uma  resposta  à  sociedade  que
efetivamente  proteja  os  interesses  públicos
envolvidos.
5.  No caso em concreto,  o próprio Tribunal a quo
revelou que, nos presentes autos, houve a incorreta
decretação  da  revelia,  sendo  certo  que,  deste  ato,
houve prejuízos à parte a quem desfavoreceu.
Isso  porque,  expressamente,  o  Tribunal  a  quo
consignou que não houve a intimação dos patronos
da parte ora recorrente para a produção de provas,
embora tenha efetivamente existido o despacho (fl.
487 dos  autos).  Ou seja,  embora não tenham sido
imputados os efeitos da confissão, ainda assim houve
prejuízo  para  o  exercício  de  defesa  da  parte  ora
recorrente  uma  vez  que  a  conclusão  quanto  ao
julgamento  antecipado  da  lide  não  levou  em
consideração  se  a  parte  ora  recorrente,  que  é
requerida na demanda de improbidade, tinha ou não
interesse em produzir provas em sua defesa (embora
pretensamente  tenha  sido  intimado  para  tanto).
Posicionamento  da  doutrina  e  inteligência  da
Súmula 231 editada pelo Supremo Tribunal Federal.
6.  Incontroversos, assim, os prejuízos causados ao
exercício da ampla defesa da parte ora recorrente
em face da ilegítima decretação da revelia nos autos
sub  examine.  Isso  porque,  embora  tenha  sido
consignado  que  em  se  tratando  de  direito
indisponível  não  há  presunção  de  veracidade  dos
fatos alegados na inicial (efeitos da revelia), é de se
ressaltar que a falta de intimação da parte dos atos
processuais,  quando prolatado  o  despacho para a
produção  de  prova  pela  autoridade  julgadora,  é
efeito  que inegavelmente lesa a esfera jurídica da
parte  ora  recorrente.  No  caso  em  concreto,  o
julgamento  antecipado  da  lide  se  deu  com  base
exclusivamente  nas  provas  produzidas  pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, uma vez
que  à  parte  ora  recorrente  não  foi  dada  a
oportunidade de produção de provas.
7.  Assim,  constatada  que  a  sentença  foi  de
procedência no ponto que declarou a existência de
ato  de  improbidade  administrativa  na  conduta  do
ora  Requerente,  sem  que  ao  mesmo  tenha  sido
oportunizada  a  possibilidade  de  produção  dos
elementos  de  prova  que  entendesse  necessário,
sobreleva  então  a  nulidade  do  processo  ante  a
caracterização do cerceamento de defesa.
8. Recurso especial parcialmente conhecido e nesta
extensão provido.  (REsp 1330058/PR, Rel. Ministro
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MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  FALTA  DE
NOTIFICAÇÃO  PARA  APRESENTAÇÃO  DE
DEFESA  PRÉVIA.  ART.  17,  §  7º,  DA  LEI  Nº
8.429/92.  PREJUÍZO  NÃO  DEMONSTRADO.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.   ART.
330,   I,   DO CPC.  DECISÃO CONDENATÓRIA.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA
CARACTERIZADO.    AUSÊNCIA  DE  CAUSA
MADURA.   NULIDADE   DA  SENTENÇA.
NECESSIDADE  DE  INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA.  RECURSO  ESPECIAL
PARCIALMENTE PROVIDO.
1.  - A ausência da notificação prevista no art. 17, §
7º, da Lei nº 8.429/92,  se não demonstrado efetivo
prejuízo  pela  parte  implicada,  não  conduz  à
anulação do processo.
2.   -   Não  se  achando  a  causa  suficientemente
madura, seu julgamento antecipado,  à luz do art.
330,  I,  do  CPC,  enseja  a  configuração  de
cerceamento  de  defesa  do  réu  condenado  que,
oportunamente, tenha protestado pela produção de
prova  necessária  à  demonstração  de  suas
pertinentes alegações, tal como ocorrido no caso em
exame.
3. - Hipótese em que se deve anular a sentença, em
ordem a  ensejar  a  abertura  de  regular  instrução
probatória.
4.   -   Recurso  especial  da  então  Secretária  de
Educação  parcialmente  provido,   restando,   em
consequência,  prejudicada a apreciação do recurso
especial  do  ex-Prefeito.”  (REsp  1538497/SP,  Rel.
Ministro  SÉRGIO KUKINA,  PRIMEIRA TURMA,
julgado  em  15/12/2015,  DJe  17/03/2016)  –  (grifo
nosso).

Não  se  desconhece  que,  com  base  no  princípio  do  livre
convencimento motivado, é prerrogativa do julgador aferir o amadurecimento
do acervo probatório, visando à formação de seu convencimento. Logo, deve
interromper  a  marcha  processual  sempre  que  a  questão  debatida  já  esteja
devidamente esclarecida.  

Contudo, tal princípio não pode ser aplicado de forma irrestrita
pelo  magistrado,  o  qual  possui  o  dever  de  buscar  sempre  a  verdade
indispensável à elucidação dos fatos postos na lide, mormente nos casos em
que a ausência de determinada prova ou informação inviabiliza o julgamento
da demanda nos termos da legislação de regência. 

Para corroborar tal  assertiva veja-se,  por exemplo,  os artigos

Apelação Cível nº 0000753-10.2013.815.0421 7



130, 342, 382, 418, 437, 440, todos do Código de Processo Civil, os quais
conferem poderes instrutórios ao magistrado,  com o intuito  de se buscar a
“verdade real”. 

Ademais, consigno a impossibilidade de julgamento antecipado
da lide com a incidência do efeito da revelia de presunção da veracidade nas
Ações  de  Improbidade  Administrativa,  como  entendido  pelo  magistrado
sentenciante, em virtude da indisponibilidade dos interesses em litígio. 

Com  efeito,  muito  embora  o  promovido  tenha  deixado
transcorrer  in  albis o  prazo  para  apresentação  da  contestação,  tendo  sido
corretamente decretada a sua revelia,  em se tratando de direito indisponível,
deve ser afastada a presunção de veracidade dos fatos afirmados pelo autor. 

A propósito, colaciono precedentes desta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  VÁRIOS  RÉUS.  EX-
PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  TENÓRIO/PB.
VALORES  EXCESSIVOS  RECEBIDOS  A  TÍTULO
DE  DIÁRIAS.  DESVIO  DE  RECURSOS  DO
FUNDEF.  GASTOS  EXCESSIVOS COM COMPRA
DE  COMBUSTÍVEIS.  IRREGULARIDADES  NA
APLICAÇÃO  DE  RECURSOS  DA  SAÚDE.
AUSÊNCIA  DE  PROCEDIMENTOS
LICITATÓRIOS. EX-SECRETÁRIO MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO.  ACUMULAÇÃO  ILEGAL  DE
CARGOS  PÚBLICOS.  EX-SECRETÁRIO
MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO.  VALORES
REMUNERATÓRIOS  RECEBIDOS  A  MAIOR
REFERENTE  AO  CARGO  DE  SECRETÁRIO.
SENTENÇA.  REVELIA DECRETADA.  EFEITOS
APLICADOS.  PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE
DOS  FATOS  ARGUIDOS  NA  INICIAL.
INSURGÊNCIA DOS RÉUS. IMPOSSIBILIDADE
DE APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA À
AÇÃO  DE  IMPROBIDADE.  DIREITOS
INDISPONÍVEIS.  REVELIA  QUE  NÃO  SE
VERIFICOU.  VÁRIOS  RÉUS.  PRAZO  PARA
CONTESTAR  QUE  SE  INICIA  DA JUNTADA DA
ÚLTIMA  CARTA  PRECATÓRIA  CUMPRIDA.
JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE. AUDIÊNCIA
JÁ  DESIGNADA  QUE  NÃO  FORA  REALIZADA.
AUSÊNCIA  DE  OITIVA  DOS  RÉUS.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  ANULAÇÃO  DA
SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO
PARA ANULAR A SENTENÇA.
Impossibilidade de  aplicação dos  efeitos  do artigo
319 do CPC/73 aos processos de improbidade. Em
matéria de  improbidade administrativa,  os  direitos
são indisponíveis, não se aplicando, assim, os efeitos
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de eventual  revelia  ou a presunção de  veracidade
dos  fatos  alegados  e  não  contestados. Revelia
erroneamente  decretada.  Tempestividade  da
Contestação.  Quando  os  réus  têm  diferentes
procuradores o prazo para contestar é contado em
dobro e começa a correr da data do último mandado
citatório cumprido, nos termos do artigo 241, inciso
III, do CPC/73. Verificando-se que o último mandado
foi cumprido por carta precatória, o prazo somente
se  inicia  da  sua  juntada  aos  autos  devidamente
cumprido,  conforme  o  artigo  241,  IV,  do  CPC
revogado.  Cerceamento  de  defesa.  Configura-se  o
cerceamento de defesa quando, após o deferimento
de audiência  de  instrução para oitiva  dos  réus,  o
Juiz,  julgando  antecipadamente  a  lide,  profere
Sentença  condenatória. (TJPB;  APL  0000576-
71.2008.815.0631;  Primeira  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB
24/10/2016; Pág. 9) – (grifo nosso). 

E,

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  REVELIA.
INOCORRÊNCIA  DOS  EFEITOS  PREVISTOS
NO  ART.  319  DO  CPC.  DIREITOS
INDISPONÍVEIS.  RÉU  COM  PATRONO
CONSTITUÍDO  DOS  AUTOS.  PRODUÇÃO  DE
PROVAS.  NECESSIDADE. NOTIFICAÇÃO
APENAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  AUSÊNCIA
DE  INTIMAÇÃO  DO  PROMOVIDO.  PROLAÇÃO
DE  SENTENÇA.  PROCEDÊNCIA.
CERCEAMENTO  DO  DIREITO  DE  DEFESA.
CONFIGURAÇÃO.  NULIDADE  DO  DECRETO
SENTENCIAL. ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL
PREJUDICADA.  RETORNO  DOS  AUTOS  AO
PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. NA AÇÃO
DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA,
CONSIDERADA A GRAVIDADE DAS SANÇÕES A
SEREM IMPOSTAS, EM CASO DE PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO,  O  AUTOR  TEM  O  DEVER  DE
COMPROVAR OS FATOS  IMPUTADOS AO  RÉU,
AFASTANDO-SE,  EM  FACE  DA
INDISPONIBILIDADE  DOS  INTERESSES
ENVOLVIDOS NESSA ESPÉCIE DE DEMANDA, A
INCIDÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE VERACIDADE
DOS  FATOS  ALEGADOS  PELO  AUTOR,
DECORRENTE DA REVELIA, A TEOR DOS ARTS.
319 E 320, II, DO CPC. NA HIPÓTESE VERTENTE,
NÃO OBSTANTE A DECRETAÇÃO DA REVELIA,
PELA FALTA DE CONTESTAÇÃO, O REQUERIDO
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COMPARECEU  AO  PROCESSO  E  TORNOU
CONTROVERSOS  OS  FATOS,  POR  MEIO  DA
APRESENTAÇÃO  DA  DEFESA  PRELIMINAR,
PODENDO-SE  DEDUZIR  QUE  A  ALEGADA
INÉRCIA  DO  APELANTE,  POR  AUSÊNCIA  DE
CONTESTAÇÃO,  NÃO FOI  COMPLETA E PODE
SER  MATERIALMENTE  QUESTIONADA.  A
AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  PARA  QUE  O
PROMOVIDO PUDESSE SE MANIFESTAR SOBRE
A PRODUÇÃO PROBATÓRIA, QUANDO POSSUÍA
PATRONO  CONSTITUÍDO  NOS  AUTOS,
REPRESENTA  OFENSA  AOS  PRECEITOS
CONSTITUCIONAIS  DA  AMPLA DEFESA  E  DO
CONTRADITÓRIO,  UMA  VEZ  QUE  ELE  NÃO
PÔDE SE PRONUNCIAR SOBRE QUESTÕES DE
SEU INTERESSE, PRINCIPALMENTE QUANDO A
PARTE CONTRÁRIA FOI INTIMADA PARA FAZÊ-
LO.  HÁ PENAS PREVISTAS NA LEI  Nº  8.429/92,
COMO A QUE SUSPENDE DIREITOS POLÍTICOS,
QUE  ATINGEM  DIREITOS  E  GARANTIAS
EXTRAPATRIMONIAIS  OU  PÚBLICOS
CONSTITUCIONALMENTE  ASSEGURADOS.  HÁ
SANÇÕES  QUE,  PARA  SEREM  APLICADAS,
CONSOANTE A JURISPRUDÊNCIA DO EGRÉGIO
STJ, EXIGEM A COMPROVAÇÃO DO DOLO OU
DA CULPA, O QUE CERTAMENTE SÓ SE APURA
MEDIANTE A GARANTIA DA AMPLA DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO, SENDO IMPRESCINDÍVEL
A  PERSECUÇÃO  DA  VERDADE  REAL,  ISSO
PORQUE  OS  DIREITOS  E  INTERESSES
TUTELADOS,  NA  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA,  A DESPEITO DE SEREM DE
NATUREZA  CÍVEL,  TÊM  INTERFACES  COM  O
DIREITO PENAL. PRECEDENTES DO COLENDO
STJ.  “ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  INDEVIDA
DECRETAÇÃO  DA  REVELIA  DA  PAR-  TE  ORA
RECORRENTE RECONHECIDA PELO TRIBUNAL
A  QUO.  FALTA  DE  INTIMAÇÃO  DE  SEU
PATRONO JÁ CONSTITUÍDO NOS AUTOS PARA A
ESPECIFICAÇÃO  DOS  MEIOS  PROBATÓRIOS
QUE  DESEJASSE  PRODUZIR.  CERCEAMENTO
DE  DEFESA  CARACTERIZADO.  SENTENÇA,
CONFIRMADA EM GRAU DE APELAÇÃO,  QUE
JULGOU  PROCEDENTE  A  ACUSAÇÃO  DE
PRÁTICA  DE  ATO  SUBSUMÍVEL  À  LEI  Nº
8.429/92. 
(...)
3.  Assim,  a  presunção  de  veracidade  dos  fatos  é
apenas  um dos  efeitos  possíveis  da  revelia,  sendo
certo que, outro igualmente importante, é a falta de
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intimação  da  parte  revel  a  respeito  dos  atos
processuais.  Note-se  que,  de  acordo  com  a  nova
redação do art. 322 do CPC. Nos termos da Lei nº
11.280/06., ainda que tenha havido a ocorrência da
revelia,  conforme  art.  236,  §  1º  do  CPC,  há  a
necessidade de que o advogado constituído nos autos
seja  devidamente  intimado  dos  atos  processuais,
sendo  esta  providência  desnecessária  tão  somente
àquele  revel  que  não  tem  patrono  constituído  nos
autos. Precedentes.
4.  Esta  circunstância  é  de  extrema  relevância  em
demandas como a sub examine, em que se discute a
prática de ato de improbidade administrativa.  Isso
porque,  embora  tenha  um  caráter  eminentemente
cível,  é  inegável  o  caráter  sancionatório  da
demanda, tendo em vista as sanções aplicáveis. Que
implicam,  inclusive,  na  suspensão  transitória  de
direitos políticos. , e, ainda, a eventual irradição dos
seus  efeitos  para  outras  esferas,  tais  como,  na
administrativa  e  no  penal.  Assim,  não  só  por  se
tratar de direitos indisponíveis, mas. E ainda o que é
mais  relevante.  Tendo  em  vista  a  natureza  dos
interesses  envolvidos,  sobreleva  ainda  mais  a
importância  de  se  garantir  exercício  do  direito  de
defesa ao requerido a fim de que o sistema de justiça
possa  prolatar  uma  resposta  à  sociedade  que
efetivamente  proteja  os  interesses  públicos
envolvidos.
(...)
6.  Incontroversos,  assim,  os  prejuízos  causados  ao
exercício da ampla defesa da parte ora recorrente em
face da ilegítima decretação da revelia nos autos sub
examine. Isso porque, embora tenha sido consignado
que em se  tratando de  direito  indisponível  não há
presunção  de  veracidade  dos  fatos  alegados  na
inicial  (efeitos da revelia),  é  de se ressaltar  que a
falta  de  intimação  da  parte  dos  atos  processuais,
quando prolatado o  despacho para a produção de
prova  pela  autoridade  julgadora,  é  efeito  que
inegavelmente  lesa  a  esfera  jurídica  da  parte  ora
recorrente. No  caso  em  concreto,  o  julgamento
antecipado da lide se deu com base exclusivamente
nas  provas  produzidas  pelo  ministério  público  do
estado  do  Paraná,  uma  vez  que  à  parte  ora
recorrente não foi dada a oportunidade de produção
de  provas.(...)”.  (TJPB;  APL  0001028-
13.2012.815.0091;  Primeira  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  José  Ricardo  Porto;  DJPB
22/02/2017; Pág. 9).

Nessa trilha, não se revela razoável furtar-se o magistrado de
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oportunizar  as  partes  a  ampla  instrução  do  feito,  em  harmonia  com  as
garantias  constitucionais  de  ampla  defesa  e  do  contraditório,  sob  pena  de
incorrer em arbitrariedade. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação,
para acolher a preliminar de cerceamento de defesa, anulando a sentença e, por
conseguinte, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem, a fim de que
seja reaberta a fase de especificação de provas. 

 
É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro  do Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Miguel de Britto Lira Filho,
juiz  convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos,o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado, com jurisdição
plena, em substituição o Exmo. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira.  Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da
Nóbrega, Promotor de Justiça convocado. Sala de Sessões da Segunda Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
18 de abril de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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